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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ - A Secretária de Educação no uso de 
suas atribuições legais, torna público para conhecimento, que estará realizando CHAMADA PÚBLICA N° 02/2023 - 
SEDUC, para INSCRIÇÃO DE EDITORAS, TITULARES DE DIREITO AUTORAL, DISTRIBUIDORAS E/OU 
REPRESENTANTES LEGAIS, COM FINS À SELEÇÃO DE ACERVO DE LIVROS PARA BIBLIOTECAS, JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA. Os interessados deverão apresentar a 
documentação e material no período de 23 até 2510512023 no horário de 08:00 às 12:00h, na Secretaria de Educação 
a Rua Lamartine Nogueira, 313, Bairro São José, Viçosa do Ceará, O edital estará à disposição dos interessados nos 
dias úteis após esta publicação no site: municiios-Iicitacoes.tce.ce.gov.br/,  www.vicosa.ce.gov.br/Iicitacao.hI,  Viçosa 
do Ceará, 19 de maio de 2023, Willia Maria Oliveira de Andrade, Secretária de Educação. 

/ 
SECRETARIA DE SAUDE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - PORTARIAS: 42812023 

PORTARIA N° 428 de 22 de maio de 2023. 

Instaura o Processo Administrativo Disciplinar n° 02/2023 -SMS e dá 
outras providências." 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais preconizada no art. 81, 1 e II da Lei 
Orgânica do Município, art. 134, 158, 159, Inciso II e 165 da Lei Municipal 485/2007, Decreto n°226/2022: 

Considerando a documentação anexada ao Oficio n° 27012023, que noticia que o funcionário AURISBERTO DO 
N"SCIMENTO PAES LANDIM, que foi advertido em Janeiro de 2022 por apresentar-se em local de trabalho 
.jolizado, sendo advertido novamente em Maio de 2022 por abandono de plantão, reincidiu o abandono de plantão 

no dia 23 de abril de 2023. O comportamento não condizente por parte de servidor público municipal (abandono de 
plantão bem como indícios de embriagues), feito que viola o art. 130, 1, c/c o art. 131, 1 e XV da Lei n°485, de 18 de 
setembro de 2007, que Institui o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos do Município e da Outras 
Providencias: 
Considerando o princípio da legalidade, da ampla defesa e do contraditório, norteadores do Processo Ad 	l«1AtivO 
Disciplinar- PAD; 
Considerando o Decreto n° 226/2022, que nomeou, sem ônus aos cofres públicos, os servidores, pacompoem 
Comissão Permanente do Processo Administrativo Disciplinar - CPPAD. 	 2j 	V• 

RESOLVE: 

Art. 1 0  - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos imputados ao Agente P!EO'a 
Secretaria de Saúde - Administração Interna, AURISBERTO DO NASCIMENTO PAES LANDIM, matricula: 7201, 
submetendo-a a CPPAD. 

Art. 20  - Os trabalhos da Comissão Processante serão presididos pelo servidor FRANCIMIR OLIVEIRA 
VASCONCELOS CARVALHO. 

Art. 30 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

AÇO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 22 de maio de 2023. 

ADRIANO ROCHA DA SILVA 
Secretário de Saúde 
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